
PREFElTURA MUNJCJPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTA DO DO ES PfRl TO 8 AN TO 

L E 1 ~ ! _1~226L8ªº 
11 SUPLEMENTh DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGF.N'rE~ 

O PREf'ElTO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES, Faz S~ber 
que a C~m<i!ril Municip-1 de Baixa Gu:tmdu-ES ,APROVOU E E'LT SANCIONO -. 

Seguinte Lei .:-

~rtigo lP - Fie• o Executivo Municipal Autori~adc ~ 

~ uplementar CZ$ 16.200.000,oo(Deze~seis Milhões e Duzentos Mil Cn.iza 
àos) na Dct•çâo dG Orçamento Vigente abaix~ discriminado : 

DEP ARTAMEN'fO DE ODRAS E URBANl SMO 

DESPESAS DE CAPI'!'AL - INVESTIMENTOS 

~.1.1.0 - Obróiis e Urbanif;n:a1 p~r• o;tender iíi.C Pegflmentc à~ Conc1u!:âo 

àas Obr~s de Construç~o da Ponte Sobre o Ric Cu~ndu,lig~ndo ~ CSdade 

de B•ixo Guandu dO Bairro S~c José,pela Ru• Otaviano Ferreira; 

Artigo 22 - Os Recursot para !~zer face • Suplement~
ção de que tr~~~ o hrtigo l~ dest~ Lei,correrão a Conti do Convênio 

ce Coopertwtãc Fin~nceir;, entre o Depmi.rtóilmento de Estradas de Rodíigem 

ão Est~do do Espírito San~o (DER-ES) , Cooràer.aç~o Estadual do Plane-

ja~en~o (COPLAN) , Secretari• de Estaão d• !ndÚstri• e de Comérci c ' 

(SEIC) e Prefeitura Municipal de E•ixo Gu•n1u-ES (Pl-ffi.3- ES) ,no vaiar 
de CZ$ 16.200.000,00(Dezesseis Milhões ~Duzentos ~il cruzados),con

o:-rne Convênio fintado em 05(cinco) de Julhê àe 19Bé. 
. , 

Árt1ga rr - Esta Lei entraríi em vigor n• d~ta oe su~ 

)Ublicaçio 1 revogadas as àisposiçÕes em contrário . 

REGISTRE-= SE E PUBLIOUE=SE 

GABINETE DO?PREFE!TO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES, 18 1 

de Julho àe 1988. -1 ,, 

REGlSTRADA E PUBLICADA 
......_, ' 

EJ'l, ,ifi::;.d~ ~Tulho de 1988. ,., 
~.; 

r;LC1 PEREIRA 
.X..1. !..~ - ....... . 

. . . l • .,,, :: .. ' "" .n • 

JOS~ FRANCISCO DE BARROS 
Pre!ei to Muni e ipal 


